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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1832/2024 

 

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2024 PARA AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM ATENDENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, QUE SERÁ REGIDO PELA LEI 

FEDERAL Nº 11.947 DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO/FNDE Nº 06 DE 08/05/2020 ALTERADA 

PELA RESOLUÇÃO 02 DE 10/03/2023.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Chamada Pública aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios relacionados na tabela 

a seguir. Os Preços de aquisição dos produtos da Agricultura Familiar definidos nesta Chamada 

Pública serão os preços máximos a serem pagos ao Agricultor Familiar ou suas organizações pela 

venda dos gêneros alimentícios, ou seja, os preços não poderão exceder aos valores publicados: 

 

DO PERÍODO DE PUBLICIDADE: O Edital permanecerá aberto para recebimento dos Envelopes 

de Habilitação e Projetos de Vendas, em envelopes separados por no mínimo 20 (vinte) dias, findo o 

qual serão analisados em Sessão Pública, registrada em Ata, nos termos do Art. 26 e do Art. 32 da 

RESOLUÇÃO/FNDE Nº 06 DE 08/05/2020.  

 

DO PERÍODO, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS PROJETOS DE VENDAS E 

DOCUMENTOS: O período para recebimento dos envelopes de Projetos de Vendas e 

documentação será do dia 24/04/2024 a 14/05/2024. 

 

DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA PARA ANÁLISE DA 

DOCUMENTAÇÃO:  

 

A Sessão Pública para análise da documentação ocorrerá no dia 15/05/2024 na Sala de Licitação, no 

horário de 09:00 horas. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 PARA AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM ATENDENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, QUE SERÁ REGIDO PELA LEI 

FEDERAL Nº 11.947 DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO/FNDE Nº 06 DE 08/05/2020 E LEI 

FEDERAL 14.133/2021, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 02 DE 10/03/2023. 

 

A Prefeitura de São Simão-GO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pessoa jurídica 

de direito público, com sede à Rua 20, Qd 23, Lt 24, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 49.165.213/0001-

62, neste ato representado pela Gestora, VALDIRENE CLAUDIA SILVA OLIVEIRA, CPF: 

801.542.551-49, no uso de suas prerrogativas legais, e atendendo a Lei 11.947/2009, Lei Federal 

14.133/2021 e a Resolução CD/FNDE Nº 06/2020, alterada pela Resolução 02 de 10/03/2023, por 

intermédio da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, nomeada pelo do decreto nº 225/2024 de 22 de 

fevereiro de 2024, vem realizar DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO através de Chamada 

Pública para aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural para alimentação escolar, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, com vigência de até 12 (doze) meses. Os Grupos Formais Informais ou Fornecedores 

Individuais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 14 de 

maio de 2024, até às 09:00 horas, no Departamento de Licitação no município de São Simão-Goiás. 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente Chamada Pública, a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios relacionados na tabela 

a seguir. Os Preços de aquisição dos produtos da Agricultura Familiar definidos nesta Chamada 

Pública serão os preços máximos a serem pagos ao Agricultor Familiar ou suas organizações pela 

venda dos gêneros alimentícios, ou seja, os preços não poderão exceder aos valores publicados: 

 

ITEM UN QTDE CÓD. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 UNIDADE 1400 137866 
ABACAXI PEROLA A - FRUTO 
PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 

R$11,19 R$ 15.666,00  
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DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
ESTAR FRESCA E COM UNIFORMIDADE 
NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA VARIEDADE, POSSUIR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE, MANTENDO A QUALIDADE 
IDEAL PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
INSETOS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE 
DA CASCA, ESTAREM ISENTOS DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS E DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

2 kg 2000 137727 

ABÓBORA MADURA TIPO CABOTIÁ É O 
FRUTO, POUPA OU SEMENTE, UTILIZADA 
COMO ALIMENTO EM SEU ESTADO 
NATURAL. CLASSIFICAÇÃO DE ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. A MORANGA 
PRÓPRIA PARA O CONSUMO DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS. ESTAR ISENTO DE 
LESÕES PROVOCADAS MECANICAMENTE 
E POR INSETOS OU DOENÇAS 
FITOPATOLÓGICAS. NÃO CONTEREM 
TERRA OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À CASCA. NÃO APRESENTAR 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHO. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE. DEVE 
ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS 
E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$7,21 R$ 14.420,00  

3 kg 1500 137730 

ABOBRINHA BRASILEIRA EXTRA AA ? 
FRUTO SADIO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, APRESENTAR 
UNIFORMIDADE QUANTO AO TAMANHO, 
COR, SABOR E AROMA, 
CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE, 
ASSIM COMO MANTER SUA FORMA E 
APARÊNCIA. APRESENTAR O GRAU DE 
DESENVOLVIMENTO IDEAL PARA 
CONSUMO HUMANO. ESTAR ISENTO DE 
LESÕES PROVOCADAS MECANICAMENTE 

R$9,01 R$ 13.515,00  
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E POR INSETOS OU 
DOENÇAS FITOPATOLÓGICAS NÃO 
CONTEREM TERRA OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À CASCA. NÃO 
APRESENTAR UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

4 PCT 1200 137731 

ALFACE CRESPA EXTRA PCT COM 2 PÉS 
DE ALFACE INTEIROS, FOLHAS 
INTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS, PESANDO 
NO MÍNIMO 300G CADA UNIDADE. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$7,75 R$ 9.300,00  

5 kg 9600 137734 

BANANA PRATA ORIUNDO DE PLANTAS 
SADIAS, DESTINADO AO CONSUMO IN 
NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
DE TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA VARIEDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, 
CONSERVANDO-SE EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. NÃO ESTAREM 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM MECÂNICA OU POR INSETOS 
AFETANDO SUA APARÊNCIA, NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA, 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS, ESTAREM LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$10,14 R$ 97.344,00  

6 kg 2400 137735 

BATATA BENEFICIADA LISA ESPECIAL: 
TAMANHO UNIFORME. TUBÉRCULO DE 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE, BENEFICIADA E 
CLASSIFICADA COM UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR, SER DE COLHEITA 
RECENTE. ISENTAS DE RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES OU LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
PRAGAS OU DOENÇAS. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, TERRA E RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES ADERENTES À 
CASCA, NÃO PODENDO APRESENTAR 
ODORES E SABORES ESTRANHOS. SUA 
POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E NA 
COR 

R$9,18 R$ 22.032,00  
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CARACTERÍSTICA. QUANTO AS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 
DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

7 kg 1000 127876 

BATATA DOCE Tubérculo de elevada 
qualidade, selecionados e sem defeitos, 
suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade com uniformidade no 
tamanho e cor. Não são permitidas rachaduras, 
perfurações, corteselesões mecânicas ou 
provocadas por insetos ou doenças. Deve estar 
livre de sujidades, terra ou resíduo de fertilizante 
aderente à casca. Ausência de odor e sabor 
estranho, assim como parasitas e larvas. Quanto 
as características microbiológicas deve obedecer 
a legislação vigente, de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. 

R$8,38 R$ 8.380,00  

8 kg 1000 137740 

BETERRABA EXTRA AA - TAMANHO 
UNIFORME: TUBÉRCULO DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 
OS TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
E SATISFAZER AS SEGUINTES 
CONDIÇÕES MÍNIMAS: SEREM DE 
COLHEITA RECENTE; SEREM 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM TAMANHO, AROMA, SABOR E COR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE; NÃO ESTAREM 
DANIFICADOS POR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM MECÂNICA QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA; ESTAREM LIVRES DE 
ENFERMIDADES; ESTAREM LIVRES DE 
TERRA ADERENTE À CASCA; ESTAREM 
ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS; 
ESTAREM LIVRES DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, A POLPA DEVERÁ ESTAR 
INTACTA E LIMPA; QUANTO AS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, 
OS TUBÉRCULOS DEVERÃO OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$8,17 R$ 8.170,00  

9 kg 200 19618 BISCOITO DE POLVILHO R$55,83 R$ 11.166,00  

10 kg 500 137865 

BOLO CASEIRO. VÁRIOS SABORES. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. PRODUTO 

R$33 R$ 16.500,00  
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OBTIDO DA MISTURA DE FARINHA DE 
TRIGO, COM OVOS, ÓLEO VEGETAL, 
AÇÚCAR, LEITE PASTEURIZADO, 
ADICIONADO DE FERMENTO QUÍMICO, 
SEM CONSERVANTES QUÍMICOS. ENTRE 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 
PRODUÇÃO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

11 kg 1500 137742 

CARA EXTRA A: TUBÉRCULO LIMPO DE 
ELEVADA QUALIDADE, SELECIONADOS E 
SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, 
AROMA E SABOR TÍPICOS DE VARIEDADE 
COM UNIFORMIDADES NO TAMANHO E 
COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E 
LESÕES MECÂNICAS OU PROVOCADAS 
POR INSETOS OU DOENÇAS. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, TERRA OU 
RESÍDUO DE FERTILIZANTE ADERENTE Á 
CASCA. AUSÊNCIA DO ODOR E SABOR 
MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$11,43 R$ 17.145,00  

12 kg 2000 27573 

CEBOLA SEM DEFEITO, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, 
COM ASPECTO E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. QUANTO 
ÀS CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS, DEVERÁ OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE (ANVISA). 
QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADE E 
PARASITAS.(Anvisa). 

R$10,89 R$ 21.780,00  

13 kg 2000 662 

CENOURA EXTRA AA: RAIZ DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS 
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 
OS TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SEREM DE COLHEITA RECENTE; NÃO 
ESTAREM DANIFICADOS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA QUE 

R$10,31 R$ 20.620,00  
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AFETEM SUA APARÊNCIA; ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES; ESTAREM 
LIVRES DE TERRA ADERENTE À CASCA; 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS, DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. A POLPA DEVERÁ ESTAR 
INTACTA E LIMPA. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

14 MC 1800 23002 CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) R$6,5 R$ 11.700,00  

15 kg 1400 137743 

CHUCHU LEGUMES DE ELEVADA 
QUALIDADE, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS. DEVEM APRESENTAR 
AROMA, SABOR, COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORME E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SÃO PERMITIDOS NOS 
LEGUMES DEFEITOS QUE ALTEREM A 
SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. OS 
LEGUMES PRÓPRIOS PARA O CONSUMO 
DEVEM SER PROCEDENTES DE VEGETAIS 
GENUÍNOS, ESTAREM LIVRES DE 
ENFERMIDADES; NÃO DANIFICADOS POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
MECÂNICA OU POR INSETOS; NÃO 
ESTAREM SUJOS DE TERRA; NÃO 
CONTEREM CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES, ISENTAS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS. 
CARACTERÍSTICASMICROBIOLÓGICAS: 
OS LEGUMES DEVERÃO OBEDECER AOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$9,4 R$ 13.160,00  

16 PCT 1000 137745 

COUVE MANTEIGA EXTRA: PARTE VERDE 
DAS HORTALIÇAS, DE ELEVADA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 
FOLHAS VERDES, HIDRATADAS, SEM 
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, 
TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS. DEVEM 
APRESENTAR AROMA, COLORAÇÃO E 
TAMANHOS UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS NAS VERDURAS QUE LHE 
ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. AS VERDURAS PRÓPRIAS 
PARA O CONSUMO DEVEM SER 
PROCEDENTES DE VEGETAIS GENUÍNOS 
E SÃOS, SEREM FRESCAS, ABRIGADAS 
DOS RAIOS SOLARES, ESTAREM LIVRES 
DE INSETOS E ENFERMIDADES ASSIM 
COMO SEUS DANOS, ESTAREM ISENTAS 

R$7,18 R$ 7.180,00  
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DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR 
E SABOR ESTRANHOS. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, 
AS VERDURAS DEVERÃO OBEDECER AOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. 
TOTALMENTE LIVRES DE SUJIDADES E 
PARASITAS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

17 kg 2400 137757 

MAMÃO FORMOSA A: PROCEDENTE DE 
PLANTA SADIA, DESTINADO AO 
CONSUMO IN NATURA, DEVENDO SE 
APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O 
GRAU IDEAL DE TAMANHO, AROMA, COR 
E SABOR PRÓPRIO DA VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. NÃO ESTAREM 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM MECÂNICA, POR INSETOS E 
DOENÇAS QUE AFETEM SUAS 
CARACTERÍSTICAS, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE 
DA CASCA. SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME. OBEDECER PADRÕES 
ANVISA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$12,05 R$ 28.920,00  

18 kg 2000 128038 

MANDIOCA IN NATURA DESCASCADA, 
PICADA E EMBALADA 
CONGELADA/RESFRIADA: RAIZ DE 
ELEVADA QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, 
COM ASPECTO, AROMA, SABOR E COR DA 
POLPA TÍPICOS DA VARIEDADE, COM 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. 
EMBALAGEM DE 500G A 1 KG. OBEDECER 
AOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PRAZO DE VALIDADE SE RESFRIADA: 07 
DIAS PRAZO DE FABRICAÇÃO SE 
RESFRIADA: O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 
02 DIAS DA DATA DA ENTREGA. PRAZO 
DE VALIDADE SE CONGELADA: 12 MESES. 
PRAZO DE FABRICAÇÃO SE CONGELADA: 
O PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 60 DIAS DA 
DATA DA ENTREGA. 

R$8,72 R$ 17.440,00  

19 kg 5000 137760 

MELANCIA GRANDE - PESO MÉDIO 8 KG 
REDONDA/COMPRIDA, FRUTO SADIO, 
DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER 

R$5,96 R$ 29.800,00  
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ATINGIDO O GRAU IDEAL NO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU 
PROVOCADAS POR INSETOS OU 
DOENÇAS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA 
TERROSA, SUJIDADES, PRODUTOS 
QUÍMICOS OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À CASCA, ESTAREM ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
AROMA E SABOR ESTRANHOS. TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME. PADRÕES ANVISA, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

20 BANDEJA 1100 135889 

MILHO VERDE IN NATURA - BANDEJA 
COM 5 ESPIGAS; SEM PALHA; EXTRA; IN 
NATURA; DE PRIMEIRA (BOA 
QUALIDADE); TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; PROCEDENTES DE PLANTAS 
GENUÍNAS E SADIAS, APRESENTANDO 
GRAU IDEAL DE UNIFORMIDADE E 
DESENVOLVIMENTO QUANTO AO 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR QUE 
SÃO PRÓPRIOS DA VARIEDADE. ISENTOS 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 

R$13,26 R$ 14.586,00  

21 UN 22857 16722 

PÃO BRIOCHE, PÃO DE HAMBÚRGUER, 
PESANDO DE 50G A 70G: REDONDO, 
SUPERFÍCIE MACIA, LISA, BRILHANTE, 
COM MIOLO CONSISTENTE E SEDOSO; 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA 35,50G 
DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 3,60G DE 
AÇÚCAR; 2,8G DE GORDURA VEGETAL, 
0,70G DE LEITE EM PÓ; 0,70G DE SAL, 0,30G 
DE REFORÇADOR, 19,50ML DE ÁGUA; 1,8G 
DE FERMENTO BIOLÓGICO, 0,05G DE 
ANTIMOFO; PESANDO 50G POR UNIDADE; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. PODENDO CONTER 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS 
APROVADAS, DESDE QUE DECLARADAS. - 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: OS 
PRODUTOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM 
ESPECIAL: - PORTARIA 593, DE 25/08/99; - 
DECRETO 3.029, DE 16/04/99; - RESOLUÇÃO 
RDC N 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; - 

R$1,31 R$ 29.942,67  
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RESOLUÇÃO RDC N 12, DE 02/01/01, 
ANVISA/MS (PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS); - RESOLUÇÃO RDC 
N 175 DE 08/07/03, ANVISA/MS (MATÉRIA 
MACROSCÓPICA E MICROSCÓPICA); - 
RESOLUÇÃO RDC N 259 DE 20/09/02, 
ANVISA/MS(ROTULAGEM ALIMENTOS 
EMBALADOS); - RESOLUÇÃO RDC N 359, 
DE 23/12/2003, ANVISA/MS (ROTULAGEM 
PORCOES); - RESOLUÇÃO RDC N 360, DE 
23/12/2003, ANVISA/MS (ROTULAGEM 
IDR); - RESOLUÇÃO RDC N 40, DE 
08/02/2002, ANVISA/MS (GLÚTEN); -
RESOLUÇÃO FNDE N. 26, DE 14 DE JUNHO 
DE 2013 CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS, 
FÍSICO QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E 
MICROSCÓPICAS: - CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: - ASPECTO: PRÓPRIO - 
COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - SABOR: 
PRÓPRIO - TEXTURA: 
PRÓPRIA(ENCORPADA) 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: EM 
100G PROTEÍNAS: 8G CARBOIDRATO: 60G 
LIPÍDIO: 2,8G CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS: - MATÉRIA 
PREJUDICIAL A SAÚDE HUMANA, 
MACROSCÓPICA E MICROSCÓPICA: 
AUSÊNCIA (CRITICO) - SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS: AUSÊNCIA 
(CRITICO) - ELEMENTOS HISTOLÓGICOS 
ESTRANHOS AO PRODUTO: AUSÊNCIA 
(CRITICO) - PRAZO DE VALIDADE: O 
PRODUTO DEVERA TER VALIDADE DE 
7(SETE)DIAS. - PRAZO DE FABRICAÇÃO: O 
PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2 (DOIS) DIAS 
DA DATA DA ENTREGA. - EMBALAGEM: A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERA SER 
DE MATERIAL FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, VEDADA HERMETICAMENTE 
CONTENDO UM A DOIS KG DE PRODUTO. 
NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE. 
SERÁ CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ 
RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. 

22 UNIDADE 5814 137868 

PÃO HOT DOG PESANDO DE 50 A 70 
GRAMAS, REDONDO, SUPERFÍCIE MACIA, 
LISA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS O PRODUTO DEVERÁ 
TER VALIDADE DE 7(SETE) DIAS – PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ TER DATA 
DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2(DOIS) 
DIAS DA DATA DA ENTREGA. 
EMBALAGEM: A EMBALAGEM DO 

R$2,21 R$ 12.848,94  
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PRODUTO DEVERÁ SER DE MATERIAL 
FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO ATÓXICO, NÃO 
DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ 
CONSIDERADA IMPROPRIA E SERÁ 
RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. INGREDIENTES 
MÍNIMOS: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN, GORDURA/ 
ÓLEO VEGETAL, SAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO, OVOS, LEITE, ENTRE OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 
PRODUÇÃO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

23 UNIDADE 6720 137867 

PÃO TIPO BISNAGUINHA, PESANDO DE 20 
A 30 GRAMAS, SUPERFÍCIE MACIA, LISA, 
BRILHANTE, COM MIOLO CONSISTENTE E 
SEDOSO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS O 
PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE DE 
7(SETE) DIAS – PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO PODERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 2(DOIS) DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. EMBALAGEM: A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVERÁ SER DE MATERIAL 
FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO ATÓXICO, NÃO 
DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ 
CONSIDERADA IMPROPRIA E SERÁ 
RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. INGREDIENTES 
MÍNIMOS: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN, GORDURA/ 
ÓLEO VEGETAL, SAL, CONSERVANTE, 
ENTRE OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
QUE NÃO DESCARACTERIZEM O 
PRODUTO. PRODUÇÃO CONFORME 
NORMAS DA ANVISA E AS LEGISLAÇÕES 
VIGENTES. 

R$2,11 R$ 14.179,20  

24 kg 1000 28986 

REPOLHO VERDE: LISO, FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTE. 
EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

R$8,21 R$ 8.210,00  

25 kg 3900 8183 
TOMATE MADURO EXTRA AA: FRUTO 
PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 

R$12,21 R$ 47.619,00  
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DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA 
OU COMO INGREDIENTE NA CULINÁRIA, 
DEVENDO ESTAR FRESCO, TER ATINGIDO 
O GRAU IDEAL DE TAMANHO, AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DE CADA 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E CONSERVAR AS 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR 
LIVRE DE QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM MECÂNICA OU CAUSADAS POR 
INSETOS E DOENÇAS. NÃO CONTER 
TERRA, SUJIDADES, PRODUTOS 
QUÍMICOS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA, 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS, ESTAREM LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS. TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME. PONTO DE MATURAÇÃO 
CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO GESTOR. 
CARACTERÍSTICAS SANITÁRIAS 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

26 kg 800 137763 

VAGEM PRODUTO FRESCO COM A 
AUSÊNCIA DE OXIDAÇÃO (INÍCIO DE 
PUTREFAÇÃO OU ATÉ MESMOS 
MACHUCADOS CAUSADOS PELO 
TRANSPORTE LIVRE DE FERTILIZANTES). 
BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO 
MÉDIO, ISENTO DE LARVAS OU 
PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. FORNECIDO EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE 
ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS 
NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$23,60 R$ 18.880,00  

Valor Total R$ 545.463,63 
 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE nº 

06/2020). 

1.3 OBSERVAÇÕES: 

Os produtos embalados devem conter os rótulos exigidos conforme indicação de cada item acima, 

respeitando a legislação sanitária. 

As informações obrigatórias nos rótulos de alimentos, de acordo com a RDC n° 259/2002 e 216/2004 

(ANVISA) e alterações posteriores são: 
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 designação do produto; 

 lista de ingredientes; 

 conteúdos líquidos (peso); 

 identificação de origem; 

 identificação do lote ou data de fabricação; 

 prazo de validade. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar da presente Chamada Pública fornecedores da Agricultura Familiar 

detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

– DAP, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos 

formais em níveis, local e Estadual, e que atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos. 

2.2. Para emissão do DAP, a Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema Brasileiro de 

Assistência e Extensão Rural – SIBRATER ou no Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato dos 

Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento 

Agrário – MDA.  

2.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar é de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade 

Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

Familiar/Ano/E.Ex. 

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos 

na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 

 

2.4. Os participantes deverão apresentar juntamente com a credencial Declaração de Aptidão ao 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica, conforme a Lei da 

Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006;  

2.5 O encaminhamento da Proposta de Preços e dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento 

de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na aceitação integral e irretratável 
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aos termos e condições deste Edital.  

2.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase desta chamada pública os interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública;  

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Secretaria de Estado da Educação e 

Qualidade do Ensino.  

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Reunidos sob forma de consórcio;  

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pelo chamada pública. 

 

3. DA FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do Programa Nacional da Alimentação Escolar - PNAE. 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Material de Consumo  

Ficha: 0604 

Fonte de Recursos: 115 

Subelemento: 7 

Dotação: 11.05.12.306.1228.2106.3.3.90.30.  

 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 35 da 

Resolução FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020. 

 

4.2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

4.2.1 Os envelopes deverão ser entregues no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 

localizado na Praça Cívica nº 01, centro, São Simão-GO. CEP 75.890-000. 

4.2.2. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, 

conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem: 

Os envelopes, não transparentes, deverão estar lacrados e identificados, com a seguinte inscrição: 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO-GO / COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
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OBJETO: aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO / COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

OBJETO: aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

4.3. ENVELOPE Nº 001 – DA HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal detentores de DAP Jurídica deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (CND), relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 

caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se 

tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado 

em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

f) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/ associados; e 

g) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, 

quando for o caso. 

 

4.4. ENVELOPE Nº 001 – DA HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em Grupo deverá 

apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Extrato da DAP Física do Agricultor Familiar Participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
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relacionada no projeto de venda. 

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, 

quando for o caso. 

 

4.5. ENVELOPE Nº 001 DA HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

Dos Grupos Informais de agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo, 

deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Extrato da DAP Física de cada Agricultor Familiar Participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, 

quando for o caso. 

 

4.6. ENVELOPE Nº 002 – PROJETO DE VENDA 

No envelope nº 002 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais, deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme anexo VII 

da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020. 

Os projetos de vendas a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pelo 

artigo 35 da sobredita Resolução. 

Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP Jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise 

da Comissão Julgadora. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS E DESEMPATE 

5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020; 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
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II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas.  

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 
6. DOS RECUROS ADMINISTRATIVOS 

6.1. Qualquer participante poderá, em cada ato do processo, manifestar a intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
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aos demais participantes, desde logo, a faculdade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos, mediante solicitação oficial. A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto 

ao resultado desta convocação, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou 

insubsistentes não serão recebidos. Caberá a Comissão Julgadora analisar e posicionar quanto aos 

recursos apresentados. 

 

07. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada, sendo de acordo com o 

cronograma do Ano Letivo e as necessidades e solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

devendo ocorrer em todas as unidades escolares do Município de São Simão-Goiás, na qual atestará o 

seu recebimento. 

 

08. DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação 

de Nota fiscal/ e ou documento equivalente correspondente ao fornecimento efetuado, vedada 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

09. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido na Prefeitura Municipal De São Simão-

Goiás, no Departamento de Licitação, no horário de 07:30h às 11:30h e de 13h às 17h, de segunda a 

sexta-feira, no sítio eletrônico: www.saosimao.go.gov.br e no Portal Nacional de Compras Públicas. 

9.2.Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 

9.3. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021, em sua versão 

atualizada, a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução/FNDE nº 6/2020.  

9.4. A participação de qualquer Proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus 

anexos. 

 

10. FAZEM PARTE DESTE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA: 

ANEXO I – Termo de Referência 

APENDICE ANEXO I- ETP- Estudo Técnico Preliminar  
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ANEXO II – Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 

alimentação escolar; 

ANEXO III- Modelo de declaração responsável pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda de seus associados/cooperados 

ANEXO IV E V – Modelo de declaração que os gêneros alimentícios são de produção própria 

ANEXO VI – Minuta de contrato de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 

alimentação escolar; 

 

São Simão-Goiás, 22 de abril de 2024. 

 

 
 
 

Glenea de Brito Costa 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
Aprovador por, 

 
 

Valdirene Claudia da Silva Oliveira 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto 1214/2023 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 

PÚBLICA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Chamada Pública aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios relacionados na tabela 

a seguir.  

 

1.2 A descrição do(s) item(ns) e a(s) quantidade(s) da contratação 

 

ITEM UN QTDE CÓD. DESCRIÇÃO 
Valor 
Unit 

Valor Total 

1 UNIDADE 1400 137866 

ABACAXI PEROLA A - FRUTO PROCEDENTE 
DE PLANTA SADIA, DESTINADO AO 
CONSUMO "IN NATURA", ESTAR FRESCA E 
COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE, POSSUIR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE, MANTENDO A QUALIDADE 
IDEAL PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
INSETOS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA, ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS E DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$11,19 
R$ 

15.666,00  

2 kg 2000 137727 

ABÓBORA MADURA TIPO CABOTIÁ É O 
FRUTO, POUPA OU SEMENTE, UTILIZADA 
COMO ALIMENTO EM SEU ESTADO 
NATURAL. CLASSIFICAÇÃO DE ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS, 

R$7,21 
R$ 

14.420,00  
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PERFURAÇÕES E CORTES. A MORANGA 
PRÓPRIA PARA O CONSUMO DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS. ESTAR ISENTO DE 
LESÕES PROVOCADAS MECANICAMENTE E 
POR INSETOS OU DOENÇAS 
FITOPATOLÓGICAS. NÃO CONTEREM 
TERRA OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À CASCA. NÃO APRESENTAR 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHO. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE. DEVE 
ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

3 kg 1500 137730 

ABOBRINHA BRASILEIRA EXTRA AA ? 
FRUTO SADIO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, APRESENTAR 
UNIFORMIDADE QUANTO AO TAMANHO, 
COR, SABOR E AROMA, CARACTERÍSTICOS 
DA VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER 
SUA FORMA E APARÊNCIA. APRESENTAR O 
GRAU DE DESENVOLVIMENTO IDEAL PARA 
CONSUMO HUMANO. ESTAR ISENTO DE 
LESÕES PROVOCADAS MECANICAMENTE E 
POR INSETOS OU 
DOENÇAS FITOPATOLÓGICAS NÃO 
CONTEREM TERRA OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À CASCA. NÃO 
APRESENTAR UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$9,01 
R$ 

13.515,00  

4 PCT 1200 137731 

ALFACE CRESPA EXTRA PCT COM 2 PÉS DE 
ALFACE INTEIROS, FOLHAS 
INTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS, PESANDO 
NO MÍNIMO 300G CADA UNIDADE. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$7,75 
R$ 

9.300,00  

5 kg 9600 137734 

BANANA PRATA ORIUNDO DE PLANTAS 
SADIAS, DESTINADO AO CONSUMO IN 
NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
DE TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA VARIEDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, 
CONSERVANDO-SE EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO 

R$10,14 
R$ 

97.344,00  
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E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
MECÂNICA OU POR INSETOS AFETANDO 
SUA APARÊNCIA, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

6 kg 2400 137735 

BATATA BENEFICIADA LISA ESPECIAL: 
TAMANHO UNIFORME. TUBÉRCULO DE 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE, BENEFICIADA E 
CLASSIFICADA COM UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR, SER DE COLHEITA 
RECENTE. ISENTAS DE RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES OU LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
PRAGAS OU DOENÇAS. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, TERRA E RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES ADERENTES À CASCA, 
NÃO PODENDO APRESENTAR ODORES E 
SABORES ESTRANHOS. SUA POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E NA COR 
CARACTERÍSTICA. QUANTO AS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 
DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$9,18 
R$ 

22.032,00  

7 kg 1000 127876 

BATATA DOCE Tubérculo de elevada qualidade, 
selecionados e sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos 
da variedade com uniformidade no tamanho e cor. 
Não são permitidas rachaduras, perfurações, 
corteselesões mecânicas ou provocadas por insetos 
ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou 
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência de 
odor e sabor estranho, assim como parasitas e 
larvas. Quanto as características microbiológicas 
deve obedecer a legislação vigente, de acordo com 
a resolução 12/78 da CNNPA. 

R$8,38 
R$ 

8.380,00  

8 kg 1000 137740 

BETERRABA EXTRA AA - TAMANHO 
UNIFORME: TUBÉRCULO DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

R$8,17 
R$ 

8.170,00  
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OS TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, E 
SATISFAZER AS SEGUINTES CONDIÇÕES 
MÍNIMAS: SEREM DE COLHEITA RECENTE; 
SEREM SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM TAMANHO, 
AROMA, SABOR E COR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE; NÃO ESTAREM DANIFICADOS POR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
MECÂNICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA; 
ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES; 
ESTAREM LIVRES DE TERRA ADERENTE À 
CASCA; ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS; ESTAREM LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, A POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA; 
QUANTO AS CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS, OS TUBÉRCULOS 
DEVERÃO OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

9 kg 200 19618 BISCOITO DE POLVILHO R$55,83 
R$ 

11.166,00  

10 kg 500 137865 

BOLO CASEIRO. VÁRIOS SABORES. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. PRODUTO 
OBTIDO DA MISTURA DE FARINHA DE 
TRIGO, COM OVOS, ÓLEO VEGETAL, 
AÇÚCAR, LEITE PASTEURIZADO, 
ADICIONADO DE FERMENTO QUÍMICO, SEM 
CONSERVANTES QUÍMICOS. ENTRE 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 
PRODUÇÃO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

R$33 
R$ 

16.500,00  

11 kg 1500 137742 

CARA EXTRA A: TUBÉRCULO LIMPO DE 
ELEVADA QUALIDADE, SELECIONADOS E 
SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA 
E SABOR TÍPICOS DE VARIEDADE COM 
UNIFORMIDADES NO TAMANHO E COR. 
NÃO SÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
INSETOS OU DOENÇAS. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, TERRA OU RESÍDUO DE 
FERTILIZANTE ADERENTE Á CASCA. 
AUSÊNCIA DO ODOR E SABOR 

R$11,43 
R$ 

17.145,00  
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MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

12 kg 2000 27573 

CEBOLA SEM DEFEITO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA, COM ASPECTO E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE 
NO TAMANHO E COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVERÁ 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (ANVISA). QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE E 
PARASITAS.(Anvisa). 

R$10,89 
R$ 

21.780,00  

13 kg 2000 662 

CENOURA EXTRA AA: RAIZ DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 
OS TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SEREM DE COLHEITA RECENTE; NÃO 
ESTAREM DANIFICADOS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA; ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES; ESTAREM 
LIVRES DE TERRA ADERENTE À CASCA; 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS, DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. A POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

R$10,31 
R$ 

20.620,00  

14 MC 1800 23002 CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) R$6,5 
R$ 

11.700,00  

15 kg 1400 137743 

CHUCHU LEGUMES DE ELEVADA 
QUALIDADE, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS. DEVEM APRESENTAR 
AROMA, SABOR, COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORME E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO 
SÃO PERMITIDOS NOS LEGUMES DEFEITOS 
QUE ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. OS LEGUMES PRÓPRIOS PARA 
O CONSUMO DEVEM SER PROCEDENTES DE 
VEGETAIS GENUÍNOS, ESTAREM LIVRES DE 

R$9,4 
R$ 

13.160,00  



 

 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de São Simão 

ENFERMIDADES; NÃO DANIFICADOS POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM MECÂNICA 
OU POR INSETOS; NÃO ESTAREM SUJOS DE 
TERRA; NÃO CONTEREM CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES, ISENTAS DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHOS. 
CARACTERÍSTICASMICROBIOLÓGICAS: OS 
LEGUMES DEVERÃO OBEDECER AOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

16 PCT 1000 137745 

COUVE MANTEIGA EXTRA: PARTE VERDE 
DAS HORTALIÇAS, DE ELEVADA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES, HIDRATADAS, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVEM APRESENTAR 
AROMA, COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. 
NÃO SÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE LHE ALTEREM A SUA 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. AS 
VERDURAS PRÓPRIAS PARA O CONSUMO 
DEVEM SER PROCEDENTES DE VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, SEREM FRESCAS, 
ABRIGADAS DOS RAIOS SOLARES, 
ESTAREM LIVRES DE INSETOS E 
ENFERMIDADES ASSIM COMO SEUS 
DANOS, ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, AS 
VERDURAS DEVERÃO OBEDECER AOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. 
TOTALMENTE LIVRES DE SUJIDADES E 
PARASITAS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$7,18 
R$ 

7.180,00  

17 kg 2400 137757 

MAMÃO FORMOSA A: PROCEDENTE DE 
PLANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO 
IN NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU IDEAL DE 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIO 
DA VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 

R$12,05 
R$ 

28.920,00  
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ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA, POR 
INSETOS E DOENÇAS QUE AFETEM SUAS 
CARACTERÍSTICAS, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME. OBEDECER PADRÕES 
ANVISA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

18 kg 2000 128038 

MANDIOCA IN NATURA DESCASCADA, 
PICADA E EMBALADA 
CONGELADA/RESFRIADA: RAIZ DE 
ELEVADA QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
ASPECTO, AROMA, SABOR E COR DA POLPA 
TÍPICOS DA VARIEDADE, COM 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. 
EMBALAGEM DE 500G A 1 KG. OBEDECER 
AOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PRAZO DE VALIDADE SE RESFRIADA: 07 
DIAS PRAZO DE FABRICAÇÃO SE 
RESFRIADA: O PRODUTO NÃO PODERÁ TER 
DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 02 
DIAS DA DATA DA ENTREGA. PRAZO DE 
VALIDADE SE CONGELADA: 12 MESES. 
PRAZO DE FABRICAÇÃO SE CONGELADA: O 
PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 60 DIAS DA 
DATA DA ENTREGA. 

R$8,72 
R$ 

17.440,00  

19 kg 5000 137760 

MELANCIA GRANDE - PESO MÉDIO 8 KG 
REDONDA/COMPRIDA, FRUTO SADIO, 
DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU IDEAL NO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU 
PROVOCADAS POR INSETOS OU DOENÇAS, 
NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
CASCA, ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. TAMANHO MÉDIO E 

R$5,96 
R$ 

29.800,00  
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UNIFORME. PADRÕES ANVISA, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

20 BANDEJA 1100 135889 

MILHO VERDE IN NATURA - BANDEJA COM 
5 ESPIGAS; SEM PALHA; EXTRA; IN 
NATURA; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE); 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
PROCEDENTES DE PLANTAS GENUÍNAS E 
SADIAS, APRESENTANDO GRAU IDEAL DE 
UNIFORMIDADE E DESENVOLVIMENTO 
QUANTO AO TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR QUE SÃO PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE. ISENTOS DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. 

R$13,26 
R$ 

14.586,00  

21 UN 22857 16722 

PÃO BRIOCHE, PÃO DE HAMBÚRGUER, 
PESANDO DE 50G A 70G: REDONDO, 
SUPERFÍCIE MACIA, LISA, BRILHANTE, 
COM MIOLO CONSISTENTE E SEDOSO; 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA 35,50G 
DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 3,60G DE AÇÚCAR; 
2,8G DE GORDURA VEGETAL, 0,70G DE 
LEITE EM PÓ; 0,70G DE SAL, 0,30G DE 
REFORÇADOR, 19,50ML DE ÁGUA; 1,8G DE 
FERMENTO BIOLÓGICO, 0,05G DE 
ANTIMOFO; PESANDO 50G POR UNIDADE; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. PODENDO CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS 
APROVADAS, DESDE QUE DECLARADAS. - 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: OS PRODUTOS 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL: - 
PORTARIA 593, DE 25/08/99; - DECRETO 3.029, 
DE 16/04/99; - RESOLUÇÃO RDC N 263 DE 22 
DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; - RESOLUÇÃO 
RDC N 12, DE 02/01/01, ANVISA/MS 
(PADRÕES MICROBIOLÓGICOS); - 
RESOLUÇÃO RDC N 175 DE 08/07/03, 
ANVISA/MS (MATÉRIA MACROSCÓPICA E 
MICROSCÓPICA); - RESOLUÇÃO RDC N 259 
DE 20/09/02, ANVISA/MS(ROTULAGEM 
ALIMENTOS EMBALADOS); - RESOLUÇÃO 
RDC N 359, DE 23/12/2003, ANVISA/MS 
(ROTULAGEM PORCOES); - RESOLUÇÃO 
RDC N 360, DE 23/12/2003, ANVISA/MS 
(ROTULAGEM IDR); - RESOLUÇÃO RDC N 40, 
DE 08/02/2002, ANVISA/MS (GLÚTEN); -
RESOLUÇÃO FNDE N. 26, DE 14 DE JUNHO 
DE 2013 CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS, 

R$1,31 
R$ 

29.942,67  
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FÍSICO QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E 
MICROSCÓPICAS: - CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: - ASPECTO: PRÓPRIO - 
COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - SABOR: 
PRÓPRIO - TEXTURA: 
PRÓPRIA(ENCORPADA) CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: EM 100G PROTEÍNAS: 8G 
CARBOIDRATO: 60G LIPÍDIO: 2,8G 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: - 
MATÉRIA PREJUDICIAL A SAÚDE HUMANA, 
MACROSCÓPICA E MICROSCÓPICA: 
AUSÊNCIA (CRITICO) - SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS: AUSÊNCIA 
(CRITICO) - ELEMENTOS HISTOLÓGICOS 
ESTRANHOS AO PRODUTO: AUSÊNCIA 
(CRITICO) - PRAZO DE VALIDADE: O 
PRODUTO DEVERA TER VALIDADE DE 
7(SETE)DIAS. - PRAZO DE FABRICAÇÃO: O 
PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2 (DOIS) DIAS 
DA DATA DA ENTREGA. - EMBALAGEM: A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERA SER 
DE MATERIAL FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, VEDADA HERMETICAMENTE 
CONTENDO UM A DOIS KG DE PRODUTO. 
NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ 
CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ 
RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. 

22 UNIDADE 5814 137868 

PÃO HOT DOG PESANDO DE 50 A 70 
GRAMAS, REDONDO, SUPERFÍCIE MACIA, 
LISA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS O PRODUTO DEVERÁ 
TER VALIDADE DE 7(SETE) DIAS – PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ TER DATA 
DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2(DOIS) DIAS 
DA DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM: A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 
DE MATERIAL FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. SERÁ CONSIDERADA IMPROPRIA 
E SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE 
EXPONHA O PRODUTO A CONTAMINAÇÃO 
E/OU DETERIORAÇÃO. INGREDIENTES 
MÍNIMOS: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN, GORDURA/ 
ÓLEO VEGETAL, SAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO, OVOS, LEITE, ENTRE OUTROS 

R$2,21 
R$ 

12.848,94  
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INGREDIENTES PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 
PRODUÇÃO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

23 UNIDADE 6720 137867 

PÃO TIPO BISNAGUINHA, PESANDO DE 20 A 
30 GRAMAS, SUPERFÍCIE MACIA, LISA, 
BRILHANTE, COM MIOLO CONSISTENTE E 
SEDOSO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS O 
PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE DE 
7(SETE) DIAS – PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO PODERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 2(DOIS) DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. EMBALAGEM: A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVERÁ SER DE MATERIAL 
FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO ATÓXICO, NÃO 
DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ 
CONSIDERADA IMPROPRIA E SERÁ 
RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. INGREDIENTES MÍNIMOS: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN, 
GORDURA/ ÓLEO VEGETAL, SAL, 
CONSERVANTE, ENTRE OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 
PRODUÇÃO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

R$2,11 
R$ 

14.179,20  

24 kg 1000 28986 

REPOLHO VERDE: LISO, FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTE. EMBALAGEM EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

R$8,21 
R$ 

8.210,00  

25 kg 3900 8183 

TOMATE MADURO EXTRA AA: FRUTO 
PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 
DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA OU 
COMO INGREDIENTE NA CULINÁRIA, 
DEVENDO ESTAR FRESCO, TER ATINGIDO O 
GRAU IDEAL DE TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR PRÓPRIOS DE CADA VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
CONSERVAR AS CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. 

R$12,21 
R$ 

47.619,00  
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ESTAR LIVRE DE QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM MECÂNICA OU CAUSADAS POR 
INSETOS E DOENÇAS. NÃO CONTER TERRA, 
SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS. TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME. PONTO DE MATURAÇÃO 
CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO GESTOR. 
CARACTERÍSTICAS SANITÁRIAS 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

26 kg 800 137763 

VAGEM PRODUTO FRESCO COM A 
AUSÊNCIA DE OXIDAÇÃO (INÍCIO DE 
PUTREFAÇÃO OU ATÉ MESMOS 
MACHUCADOS CAUSADOS PELO 
TRANSPORTE LIVRE DE FERTILIZANTES). 
BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO 
MÉDIO, ISENTO DE LARVAS OU PARASITAS, 
BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. FORNECIDO EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE 
ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS 
NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR 
OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

R$23,60 
R$ 

18.880,00  

Valor Total R$545.463,63 
(Quinhentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos) 

  

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE nº 

06/2020). 

 

1.3 OBSERVAÇÕES: 

Os produtos embalados devem conter os rótulos exigidos conforme indicação de cada item acima, 

respeitando a legislação sanitária. 

As informações obrigatórias nos rótulos de alimentos, de acordo com a RDC n° 259/2002 e 216/2004 

(ANVISA) e alterações posteriores são: 

 designação do produto; 

 lista de ingredientes; 

 conteúdos líquidos (peso); 

 identificação de origem; 
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 identificação do lote ou data de fabricação; 

 prazo de validade. 

 

2. AGRICULTURA FAMILIAR 

2.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar do Município de São Simão-GO, a Secretaria 

Municipal de Educação de São Simão-GO atende atualmente aproximadamente 3.000 alunos 

distribuídos nos atendimentos de Creches, Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e 

Ensino de Jovens e Adultos, sendo que a entrega e o preparo dos alimentos ocorrem diretamente em 

cada Instituição Educacional. 

2.2 A Resolução/FNDE/CD nº 06/2020 - art. 29 e a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009 - art.29,  

preconiza que do total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

à Educação (FNDE), no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 

30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações.   

2.3 Dentre as diretrizes estão:  

O emprego de uma alimentação saudável e adequada, com o uso de alimentos variados, seguros e que 

respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais;   

O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar.   

Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação nas 

Instituições Educacionais de São Simão, bem como criar oportunidades de geração de renda que 

poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a 

produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável.   

2.4 Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública 

com a contratação direta de Cooperativas e/ou Associações está de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Resolução/FNDE/CD 

nº 06/2020, Lei nº 11.947, 2009, RDC nº 216, de 2004, dentre outras que tratam das ações relativas à 

oferta de alimentação para coletividade.  

 

3. DEFINIÇÃO 

3.1. Para fins deste Termo de Referência, considera-se:  

3.1.1 Instituições Educacionais do Município: Unidades Educacionais localizadas neste município e 
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Distrito de Itaguaçu, a saber: Colégio Municipal Leopoldo Moreira, Escola Municipal José Porfírio 

Nogueira, Escola Municipal Antônio Eustáquio da Silveira, Escola Municipal Cora Coralina, CEMEI 

Ester Giordani, CEMEI Tia Palmira, situadas em São Simão e as instituições: Escola Municipal 

Professora Ambrozina Cândida, e CEMEI Professora Leila Lacerda situadas no Distrito de Itaguaçu 

no Município de São Simão-GO. 

3.1.2 Programa de Trabalho: Modalidade de atendimento: Ensino Fundamental, Educação Infantil, 

Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos.  

3.1.3 Projeto de Venda: modelo conforme Anexo VII da Resolução/FNDE/CD nº 6/2020. 

3.1.4 Chamada Pública de Compra: é a comunicação oficial feita pelo gestor, por meio de jornal local, 

sítio na internet ou na forma de mural de ampla circulação para conhecimento público das demandas 

para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, segundo 

Resolução CFN Nº 465, de 23 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 25.08.2010.  

 

4. DOS PREÇOS 

4.1. O preço de aquisição dos gêneros alimentícios será determinado pela cotação de preços, com base 

na realização de pesquisa de preços de mercado. (Resolução FNDE 06/2020) 

4.2. O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três fornecedores em âmbito 

local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos 

exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e 

quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

4.3. Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, deverá ser realizada ou 

complementada em âmbito territorial, estadual ou nacional, nessa ordem. 

4.4. Os preços de aquisição definidos pela planilha de preços deverão constar na chamada pública, e 

serão os preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela 

venda do gênero alimentício. 

4.5. Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos, 

a planilha de preços poderá acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em 

relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 13.465, de 11 de julho 

de 2017. 

4.6. Os Preços de aquisição dos produtos da Agricultura Familiar definidos nesta Chamada Pública 

serão os preços máximos a serem pagos ao Agricultor Familiar ou suas organizações pela venda dos 

gêneros alimentícios, ou seja, os preços não poderão exceder aos valores publicados. 
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5. DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO 

5.1. Constitui público beneficiário a ser atendido pela Contratada os alunos matriculados nas 

Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino do Município de São Simão-GO, conforme censo 

do FNDE, nas 08 (oito) Instituições de Ensino. 

 

6. DAS METAS 

6.1 São metas a serem alcançadas:  

6.1.1 Meta 1 – Atender ao artigo 14 da Lei 11.947, 2009 que prevê a aquisição com o repasse financeiro 

do FNDE de, no mínimo, 30% de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar.  

6.1.2 Meta 2 – Atender ao percentual das necessidades energéticas diárias dos alunos visando o 

fornecimento de uma alimentação saudável, variada, que respeita os hábitos alimentares locais, 

adequada em micro e macronutrientes, conforme preconiza a Resolução/FNDE/CD nº 06/2020. 

 

7. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1  Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com com o Art. 36 da 

Resolução FNDE nº 6/2020 que dispõe sobre o PNAE.  

7.1.1 Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP / (CAF-Pronaf) Física, não organizados em 

grupo: 

 I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II – o extrato da DAP / (CAF-Pronaf) Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias;  

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda.  

7.1.2  Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP / (CAF-Pronaf) Física, 

organizados em grupo:  

I – a prova de inscrição no CPF;  

II – o extrato da DAP / (CAF-Pronaf) Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias;  
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III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda.  

7.1.3  Dos Grupos Formais, detentores de DAP / (CAF-Pronaf) Jurídica:  

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

II – o extrato da DAP / (CAF-Pronaf) Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 

60 dias;  

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal;  

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.  

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS. 

8.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

8.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

8.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
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I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas.  

8.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 8.1 e 8.2. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 Deverão ser apresentadas à Comissão de Contratação, obrigatoriamente, junto ao Projeto de Venda, 

os seguintes documentos/produtos:   

 Ficha Técnica devidamente assinada pelo profissional responsável; 

 Declaração confirmando que possui condições de efetuar a entrega dos produtos cotados, conforme 

especificações de cada gênero alimentício, em meios de transportes adequados e em condições corretas 
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de acondicionamento, temperatura e embalagem de forma a garantir sua proteção contra contaminação 

e deterioração. 

 Declaração confirmando o respeito ao limite individual de venda de gêneros alimentícios por 

Agricultor Familiar/Empreendedor Familiar Rural no valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP e por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE) ou outra que venha a substituí-la. 

9.3. Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas na Chamada 

Pública. 

9.4. Cada Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares deverá obrigatoriamente, ofertar 

sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas na Chamada 

Pública, bem como a Coordenação Regional de Ensino e as Instituições Educacionais a serem 

atendidas no Projeto de Venda.  

9.5 As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos:  

 Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas por equipe técnica composta por 

representantes da Secretaria de Educação (composta por servidores) e por representantes do Conselho 

de Alimentação Escolar de São Simão-Go. Será emitido relatório analítico com julgamento das 

amostras classificando-as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão validados pelas 

assinaturas da equipe técnica (nome completo, matrícula e o órgão que representa). 

a) ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparação, as 

características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários (conforme 

Resolução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, capítulo VII, art. 25, § 4º); 

b) DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC – ANVISA n° 259, de 20 de setembro de 2002, 

Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o prazo de 

validade vencido serão automaticamente reprovadas. 

c) DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para verificar se estão 

de acordo com o exigido na especificação do(s) item(ns) cotado(s).  A(s) embalagem(ns) 

deve(m) estar de acordo com as legislações vigentes no que couber a Embalagem de Alimentos 

e Bebidas.  

9.6-. As amostras de gêneros alimentícios que não tiverem sido classificadas serão devolvidas ao 

respectivo Grupo Formal ao final da Chamada Pública ou posteriormente, desde que o Grupo faça a 

solicitação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado da homologação. 

Após esse prazo, a SME reserva-se ao direito de doar as referidas amostras.  

9.7- Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas na Chamada 
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Pública.  

9.8- Cada Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares deverá obrigatoriamente, ofertar 

sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas na Chamada 

Pública, bem como a Coordenação Regional de Ensino e as Instituições Educacionais a serem 

atendidas no Projeto de Venda.  

 

10. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

10.1. Os gêneros alimentícios, objetos deste Termo de Referência, foram previstos para o atendimento 

do cardápio da Alimentação Escolar nas modalidades: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino 

Médio e Educação de Jovens e Adultos, no período de 12 (doze) meses, a partir da data de publicação 

do contrato ou até a entrega do quantitativo total dos produtos contratados, o que ocorrer primeiro. 

10.2. O contrato será efetuado na totalidade da aquisição com entregas a serem definidas em 

cronograma elaborado pela Gerência de Planejamento e Educação Alimentar– GEPEA/SESS, da 

Coordenação de Alimentação Escolar – CORAE/SESS.   

10.3. As entregas deverão ser efetuadas nas instituições de ensino e/ou outro endereço indicado pela 

SESS que venha sendo utilizado como almoxarifado de gêneros alimentícios.  

10.4. Os produtos, no momento da entrega, serão inspecionados, de acordo com o Plano de Inspeção 

por Atributos, Norma NBR 5.426/85 – ABNT, para verificação do tipo do produto, qualidade, peso, 

quantidade, prazo de validade, número de registro, lacre, tipo de embalagem primária e secundária, e 

outras que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do produto, conforme especificações 

constantes no anexo I.  

10.4.1. Os produtos que, após a inspeção, estiverem em desacordo com a NBR 5.426/85 – ABNT não 

serão recebidos pela SESS.  

10.4.2. A distribuição dos gêneros alimentícios às Instituições Educacionais do município de São 

Simão, não serão efetuadas mediante a ocorrência de resultado que comprometa a sua qualidade, até 

que as pendências existentes sejam sanadas. 

 

11 – DAS ATRIBUIÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deverá se responsabilizar por fornecer:  

11.1.1 Alimentos de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido pelos órgãos 

competentes e legislação vigente, dentro do prazo de validade sendo vedada a utilização de alimentos 

com alterações de características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade.  

11.2. Os alimentos deverão ser entregues no local, no horário e quantitativos estabelecidos pela SESS, 
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conforme cronograma enviado à Contratada.  

11.3. A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares vencedora deverá executar os serviços 

observando as condições de higiene e segurança no armazenamento e distribuição dos gêneros 

alimentícios, devendo a Contratada acompanhar e supervisionar o serviço prestado. 

11.4. Entregar os gêneros alimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados e, de 

forma que esses gêneros estejam com apresentação e temperatura apropriadas como forma de garantir 

sua qualidade.  

11.5. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do objeto, bem como 

todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento.  

11.6. A Contratada deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos 

pela Contratante, obrigando-se especialmente, a:  

11.6.1. Cumprir Legislação Sanitária Federal e Estadual/Municipal;  

11.6.2. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado 

de acordo com as boas práticas de fabricação.   

11.7. A Contratada deverá comunicar à SESS, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 

que venha a interferir na execução dos serviços contratados.   

11.8. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao 

patrimônio da SESS, em decorrência da execução dos serviços contratados.  

11.9. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos 

materiais e/ou pessoais causados à SESS, aos seus empregados e/ou terceiros, como consequência de 

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados.  

11.10. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, Assistenciais, Securitárias e 

Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer 

vínculo de solidariedade empregatícia desta Contratante. 

11.11. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas, sem prévia anuência da contratante.  

 

12 - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1. A Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de Contratante, deverá:  

12.1.1 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato;  

12.1.2. Designar servidor(es) como executor(es) do(s) Contrato(s);  

12.1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços;  
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12.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir 

da apresentação da Nota Fiscal. 

12.1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do 

fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas.  

12.1.6. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada.  

12.1.7. O pagamento à(ao) contratada(o) será efetuado pela SESS após a apresentação do documento 

fiscal correspondente à quantidade e valor especificado, conforme cronograma de entrega realizado 

pela SESS.  

12.1.8. Não será efetuado nenhum pagamento à(ao) Contratada(o) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

12.1.9 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 

estando à disposição para comprovação. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Recursos provenientes do Governo Federal/PNAE. 

Manutenção da Merenda Escolar 

Material de Consumo  

Ficha: 0604 

Fonte de Recursos: 115 

Subelemento: 7 

Dotação: 11.05.12.306.1228.2106.3.3.90.30.  

 

14 - DO REGIME DE EXECUÇÃO    

14.1. O regime de execução será na compra direta por meio de Chamada Pública, conforme Lei 

11.947/2009, art. 14, § 1º e Lei 14.133/2021.  

 

15 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

15.1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do 

contrato ou até a entrega do quantitativo total dos produtos contratados, o que ocorrer primeiro. 
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16. PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será realizado até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao das entregas, através de 

depósito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

16.2 Os contratos  poderão ser alterados, com as devidas justificativas constantes nos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

16.3 De acordo com o disposto no inciso XI do art. 92 da Lei no 14.133/2021, o prazo para resposta 

ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 20 dias; 

 

17 - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

17.1 Os serviços deverão ser prestados em consonância com as condições constantes neste Termo de 

Referência, respeitados os horários, locais e tipos de alimentos definidos e, caso necessário, em 

conformidade com as alterações determinadas pela SESS. 

17.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme cronograma de atendimento a ser 

estabelecido pela SESS.  

17.3 Os produtos serão analisados em cada entrega, pelos responsáveis da alimentação escolar, sendo 

que aqueles considerados em desacordo deverão ser substituídos pelo licitante vencedor, sem qualquer 

custo adicional ao Município. 
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ANEXO I- APENDICE 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(CHAMADA PÚBLICA DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA AS ESCOLAS) 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como propósito fornecer uma análise detalhada para 

embasar a abertura de chamamento público destinado à aquisição de produtos da agricultura familiar, 

voltados para a alimentação escolar nos ensinos infantil e fundamental. Este documento visa oferecer 

informações abrangentes sobre os produtos a serem adquiridos, suas especificações, quantidades 

necessárias e demais aspectos relevantes para a execução desse processo. 

 

II. Contexto e Justificativa 

A promoção da alimentação saudável nas escolas, aliada ao apoio à agricultura familiar, é uma 

preocupação central para as políticas públicas de educação e saúde. Nesse sentido, a realização de 

chamamento público se mostra como uma medida estratégica para garantir o acesso a alimentos frescos 

e nutritivos, ao mesmo tempo em que fortalece a economia local e incentiva práticas sustentáveis de 

produção agrícola. 

 

III. Descrição dos Itens 

Segue abaixo a descrição detalhada dos produtos a serem adquiridos e suas respectivas médias de 

preços conforme os orçamentos em anexo: 

 
 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO U.N. QTD VL. MED/ UN. 

1 137866 ABACAXI PEROLA A - FRUTO PROCEDENTE 
DE PLANTA SADIA, DESTINADO AO 
CONSUMO "IN NATURA", ESTAR FRESCA E 
COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE, POSSUIR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE, MANTENDO A QUALIDADE 
IDEAL PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
INSETOS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

UN 1400 R$ 11,19 
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CASCA, ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS E DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

2 137727 ABÓBORA MADURA TIPO CABOTIÁ É O 
FRUTO, POUPA OU SEMENTE, UTILIZADA 
COMO ALIMENTO EM SEU ESTADO 
NATURAL. CLASSIFICAÇÃO DE ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES 
E CORTES. A MORANGA PRÓPRIA PARA O 
CONSUMO DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS. 
ESTAR ISENTO DE LESÕES PROVOCADAS 
MECANICAMENTE E POR INSETOS OU 
DOENÇAS FITOPATOLÓGICAS. NÃO 
CONTEREM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À CASCA. NÃO APRESENTAR 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHO. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE. DEVE 
ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 2000 R$ 7,21 

3 137730 ABOBRINHA BRASILEIRA EXTRA AA ? 
FRUTO SADIO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, APRESENTAR 
UNIFORMIDADE QUANTO AO TAMANHO, 
COR, SABOR E AROMA, CARACTERÍSTICOS 
DA VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER 
SUA FORMA E APARÊNCIA. APRESENTAR O 
GRAU DE DESENVOLVIMENTO IDEAL PARA 
CONSUMO HUMANO. ESTAR ISENTO DE 
LESÕES PROVOCADAS MECANICAMENTE E 
POR INSETOS OU DOENÇAS 
FITOPATOLÓGICAS NÃO CONTEREM TERRA 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
CASCA. NÃO APRESENTAR UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. AUSENTE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. PREFERÊNCIA 
PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 1500 R$ 9,01 

4 137731 ALFACE CRESPA EXTRA PCT COM 2 PÉS DE 
ALFACE INTEIROS, FOLHAS INTEGRAS, 
FRESCAS E LIMPAS, PESANDO NO MÍNIMO 
300G CADA UNIDADE. PREFERÊNCIA 
PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

PCT 1200 R$ 7,75 
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5 137734 BANANA PRATA ORIUNDO DE PLANTAS 
SADIAS, DESTINADO AO CONSUMO IN 
NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
DE TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA VARIEDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE, CONSERVANDO-SE EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU POR 
INSETOS AFETANDO SUA APARÊNCIA, NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA, 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, 
ESTAREM LIVRES DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME. PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 9600 R$ 10,14 

6 137735 BATATA BENEFICIADA LISA ESPECIAL: 
TAMANHO UNIFORME. TUBÉRCULO DE 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE, BENEFICIADA E 
CLASSIFICADA COM UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR, SER DE COLHEITA 
RECENTE. ISENTAS DE RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES OU LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR PRAGAS 
OU DOENÇAS. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, TERRA E RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES ADERENTES À CASCA, NÃO 
PODENDO APRESENTAR ODORES E 
SABORES ESTRANHOS. SUA POLPA DEVERÁ 
ESTAR INTACTA E NA COR 
CARACTERÍSTICA. QUANTO AS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 
DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 2400 R$ 9,18 

7 127876 BATATA DOCE Tubérculo de elevada qualidade, 
selecionados e sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos 
da variedade com uniformidade no tamanho e cor. 
Não são permitidas rachaduras, perfurações, 
corteselesões mecânicas ou provocadas por insetos 
ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou 
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência de 
odor e sabor estranho, assim como parasitas e 

kg 1000 R$ 8,38 
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larvas. Quanto as características microbiológicas 
deve obedecer a legislação vigente, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 

8 137740 BETERRABA EXTRA AA - TAMANHO 
UNIFORME: TUBÉRCULO DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 
OS TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, E 
SATISFAZER AS SEGUINTES CONDIÇÕES 
MÍNIMAS: SEREM DE COLHEITA RECENTE; 
SEREM SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM TAMANHO, AROMA, 
SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE; NÃO 
ESTAREM DANIFICADOS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA; ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES; ESTAREM 
LIVRES DE TERRA ADERENTE À CASCA; 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS; 
ESTAREM LIVRES DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, A POLPA DEVERÁ ESTAR 
INTACTA E LIMPA; QUANTO AS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, OS 
TUBÉRCULOS DEVERÃO OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 1000 R$ 8,17 

9 19618 BISCOITO DE POLVILHO kg 200 R$ 55,83 

10 137865 BOLO CASEIRO. VÁRIOS SABORES. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. PRODUTO 
OBTIDO DA MISTURA DE FARINHA DE 
TRIGO, COM OVOS, ÓLEO VEGETAL, 
AÇÚCAR, LEITE PASTEURIZADO, 
ADICIONADO DE FERMENTO QUÍMICO, SEM 
CONSERVANTES QUÍMICOS. ENTRE 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 
PRODUÇÃO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

kg 500 R$ 33,00 
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11 137742 CARA EXTRA A: TUBÉRCULO LIMPO DE 
ELEVADA QUALIDADE, SELECIONADOS E 
SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E 
SABOR TÍPICOS DE VARIEDADE COM 
UNIFORMIDADES NO TAMANHO E COR. 
NÃO SÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E LESÕES 
MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR 
INSETOS OU DOENÇAS. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, TERRA OU RESÍDUO DE 
FERTILIZANTE ADERENTE Á CASCA. 
AUSÊNCIA DO ODOR E SABOR 
MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA. PREFERÊNCIA 
PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 1500 R$ 11,43 

12 27573 CEBOLA SEM DEFEITO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA, COM ASPECTO E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE 
NO TAMANHO E COR. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES 
E CORTES. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
DEVERÁ ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (ANVISA). QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE E 
PARASITAS.(Anvisa). 

kg 2000 R$ 10,89 

13 662 CENOURA EXTRA AA: RAIZ DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 
OS TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SEREM DE COLHEITA RECENTE; NÃO 
ESTAREM DANIFICADOS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA; ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES; ESTAREM 
LIVRES DE TERRA ADERENTE À CASCA; 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS, DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. A POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

kg 2000 R$ 10,31 
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14 23002 CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) MC 1800 R$ 6,50 

15 137743 CHUCHU LEGUMES DE ELEVADA 
QUALIDADE, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS. DEVEM APRESENTAR 
AROMA, SABOR, COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORME E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO 
SÃO PERMITIDOS NOS LEGUMES DEFEITOS 
QUE ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. OS LEGUMES PRÓPRIOS PARA 
O CONSUMO DEVEM SER PROCEDENTES DE 
VEGETAIS GENUÍNOS, ESTAREM LIVRES DE 
ENFERMIDADES; NÃO DANIFICADOS POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM MECÂNICA 
OU POR INSETOS; NÃO ESTAREM SUJOS DE 
TERRA; NÃO CONTEREM CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES, ISENTAS DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 
SABOR ESTRANHOS. 
CARACTERÍSTICASMICROBIOLÓGICAS: OS 
LEGUMES DEVERÃO OBEDECER AOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 1400 R$ 9,40 

16 137745 COUVE MANTEIGA EXTRA: PARTE VERDE 
DAS HORTALIÇAS, DE ELEVADA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES, HIDRATADAS, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVEM APRESENTAR 
AROMA, COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. 
NÃO SÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE LHE ALTEREM A SUA 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. AS 
VERDURAS PRÓPRIAS PARA O CONSUMO 
DEVEM SER PROCEDENTES DE VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, SEREM FRESCAS, 
ABRIGADAS DOS RAIOS SOLARES, 
ESTAREM LIVRES DE INSETOS E 
ENFERMIDADES ASSIM COMO SEUS DANOS, 
ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS. 
QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS, AS VERDURAS 
DEVERÃO OBEDECER AOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELA ANVISA. 
TOTALMENTE LIVRES DE SUJIDADES E 
PARASITAS. PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

PCT 1000 R$ 7,18 
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17 137757 MAMÃO FORMOSA A: PROCEDENTE DE 
PLANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO 
IN NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU IDEAL DE 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIO 
DA VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA, POR 
INSETOS E DOENÇAS QUE AFETEM SUAS 
CARACTERÍSTICAS, NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. OBEDECER 
PADRÕES ANVISA. PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 2400 R$ 12,05 

18 128038 MANDIOCA IN NATURA DESCASCADA, 
PICADA E EMBALADA 
CONGELADA/RESFRIADA: RAIZ DE 
ELEVADA QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
ASPECTO, AROMA, SABOR E COR DA POLPA 
TÍPICOS DA VARIEDADE, COM 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. 
EMBALAGEM DE 500G A 1 KG. OBEDECER 
AOS PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PRAZO DE VALIDADE SE RESFRIADA: 07 
DIAS PRAZO DE FABRICAÇÃO SE 
RESFRIADA: O PRODUTO NÃO PODERÁ TER 
DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 02 
DIAS DA DATA DA ENTREGA. PRAZO DE 
VALIDADE SE CONGELADA: 12 MESES. 
PRAZO DE FABRICAÇÃO SE CONGELADA: O 
PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 60 DIAS DA 
DATA DA ENTREGA. 

kg 2000 R$ 8,72 
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19 137760 MELANCIA GRANDE - PESO MÉDIO 8 KG 
REDONDA/COMPRIDA, FRUTO SADIO, 
DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU IDEAL NO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU 
PROVOCADAS POR INSETOS OU DOENÇAS, 
NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À CASCA, 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. PADRÕES 
ANVISA, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

kg 5000 R$ 5,96 

20 135889 MILHO VERDE IN NATURA - BANDEJA COM 
5 ESPIGAS; SEM PALHA; EXTRA; IN 
NATURA; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE); 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
PROCEDENTES DE PLANTAS GENUÍNAS E 
SADIAS, APRESENTANDO GRAU IDEAL DE 
UNIFORMIDADE E DESENVOLVIMENTO 
QUANTO AO TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR QUE SÃO PRÓPRIOS DA VARIEDADE. 
ISENTOS DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 

BANDE
JA 

1100 R$ 13,26 
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21 16722 PÃO BRIOCHE, PÃO DE HAMBÚRGUER, 
PESANDO DE 50G A 70G: REDONDO, 
SUPERFÍCIE MACIA, LISA, BRILHANTE, COM 
MIOLO CONSISTENTE E SEDOSO; 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA 35,50G DE 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 3,60G DE AÇÚCAR; 
2,8G DE GORDURA VEGETAL, 0,70G DE 
LEITE EM PÓ; 0,70G DE SAL, 0,30G DE 
REFORÇADOR, 19,50ML DE ÁGUA; 1,8G DE 
FERMENTO BIOLÓGICO, 0,05G DE 
ANTIMOFO; PESANDO 50G POR UNIDADE; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. PODENDO CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS APROVADAS, 
DESDE QUE DECLARADAS. - 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: OS PRODUTOS 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL: - 
PORTARIA 593, DE 25/08/99; - DECRETO 3.029, 
DE 16/04/99; - RESOLUÇÃO RDC N 263 DE 22 
DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; - RESOLUÇÃO 
RDC N 12, DE 02/01/01, ANVISA/MS 
(PADRÕES MICROBIOLÓGICOS); - 
RESOLUÇÃO RDC N 175 DE 08/07/03, 
ANVISA/MS (MATÉRIA MACROSCÓPICA E 
MICROSCÓPICA); - RESOLUÇÃO RDC N 259 
DE 20/09/02, ANVISA/MS(ROTULAGEM 
ALIMENTOS EMBALADOS); - RESOLUÇÃO 
RDC N 359, DE 23/12/2003, ANVISA/MS 
(ROTULAGEM PORCOES); - RESOLUÇÃO 
RDC N 360, DE 23/12/2003, ANVISA/MS 
(ROTULAGEM IDR); - RESOLUÇÃO RDC N 40, 
DE 08/02/2002, ANVISA/MS (GLÚTEN); -
RESOLUÇÃO FNDE N. 26, DE 14 DE JUNHO 
DE 2013 CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS, 
FÍSICO QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E 
MICROSCÓPICAS: - CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: - ASPECTO: PRÓPRIO - 
COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - SABOR: 
PRÓPRIO - TEXTURA: 
PRÓPRIA(ENCORPADA) CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS: EM 100G PROTEÍNAS: 8G 
CARBOIDRATO: 60G LIPÍDIO: 2,8G 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: - 
MATÉRIA PREJUDICIAL A SAÚDE HUMANA, 
MACROSCÓPICA E MICROSCÓPICA: 
AUSÊNCIA (CRITICO) - SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS: AUSÊNCIA 
(CRITICO) - ELEMENTOS HISTOLÓGICOS 
ESTRANHOS AO PRODUTO: AUSÊNCIA 
(CRITICO) - PRAZO DE VALIDADE: O 

UN 22857 R$ 1,31 
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PRODUTO DEVERA TER VALIDADE DE 
7(SETE)DIAS. - PRAZO DE FABRICAÇÃO: O 
PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2 (DOIS) DIAS DA 
DATA DA ENTREGA. - EMBALAGEM: A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERA SER 
DE MATERIAL FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, VEDADA HERMETICAMENTE 
CONTENDO UM A DOIS KG DE PRODUTO. 
NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ 
CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ 
RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. 
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22 137868 PÃO HOT DOG PESANDO DE 50 A 70 
GRAMAS, REDONDO, SUPERFÍCIE MACIA, 
LISA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS O PRODUTO DEVERÁ 
TER VALIDADE DE 7(SETE) DIAS – PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ TER DATA 
DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2(DOIS) DIAS 
DA DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM: A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 
DE MATERIAL FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. SERÁ CONSIDERADA IMPROPRIA E 
SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE 
EXPONHA O PRODUTO A CONTAMINAÇÃO 
E/OU DETERIORAÇÃO. INGREDIENTES 
MÍNIMOS: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN, GORDURA/ 
ÓLEO VEGETAL, SAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO, OVOS, LEITE, ENTRE OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 
PRODUÇÃO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

UN 5814 R$ 2,21 

23 137867 PÃO TIPO BISNAGUINHA, PESANDO DE 20 A 
30 GRAMAS, SUPERFÍCIE MACIA, LISA, 
BRILHANTE, COM MIOLO CONSISTENTE E 
SEDOSO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS O 
PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE DE 
7(SETE) DIAS – PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO PODERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 2(DOIS) DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. EMBALAGEM: A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVERÁ SER DE MATERIAL 
FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO ATÓXICO, NÃO 
DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ 
CONSIDERADA IMPROPRIA E SERÁ 
RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O 
PRODUTO A CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. INGREDIENTES MÍNIMOS: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN, 
GORDURA/ ÓLEO VEGETAL, SAL, 
CONSERVANTE, ENTRE OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO. 

UN 6720 R$ 2,11 
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PRODUÇÃO CONFORME NORMAS DA 
ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

24 28986 REPOLHO VERDE: LISO, FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTE. EMBALAGEM EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

kg 1000 R$ 8,21 

25 8183 TOMATE MADURO EXTRA AA: FRUTO 
PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 
DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA OU 
COMO INGREDIENTE NA CULINÁRIA, 
DEVENDO ESTAR FRESCO, TER ATINGIDO O 
GRAU IDEAL DE TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR PRÓPRIOS DE CADA VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E CONSERVAR AS 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR 
LIVRE DE QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
MECÂNICA OU CAUSADAS POR INSETOS E 
DOENÇAS. NÃO CONTER TERRA, 
SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS. TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME. PONTO DE MATURAÇÃO 
CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO GESTOR. 
CARACTERÍSTICAS SANITÁRIAS 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

kg 3900 R$ 12,21 

26 137763 VAGEM PRODUTO FRESCO COM A 
AUSÊNCIA DE OXIDAÇÃO (INÍCIO DE 
PUTREFAÇÃO OU ATÉ MESMOS 
MACHUCADOS CAUSADOS PELO 
TRANSPORTE LIVRE DE FERTILIZANTES). 
BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO 
MÉDIO, ISENTO DE LARVAS OU PARASITAS, 
BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. FORNECIDO EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE 
ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS 
NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR 

kg 800 R$ 23,60 
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OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
PREFERÊNCIA PRODUTO 
AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 
 

IV. Descrição dos requisitos da contratação 

 

4.4. Requisitos legais necessários e suficientes para o atendimento da necessidade: 

4.4.1. Lei no 4.770, de 22 de fevereiro de 2022. Dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental 

na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal, expostos no art. 2o. 

 

4.4.2. Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989. Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 

embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, 

a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 

outras providências; 

 

4.4.3. Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

 

4.4.4. Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003. Dispõe sobre a repactuação e o alongamento de dívidas 

oriundas de operações de crédito rural, e dá outras providências; 

 

4.4.5. Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006. Estabelece as diretrizes para a formulação da Política 

Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais; 

 

4.4.6. Lei no 11.947, de 2019. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis n 10.880, de 9 de junho de 

2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de os julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória n 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá 

outras providências; 

 

4.4.7 Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 

Lei n 9.605, de 12 de o fevereiro de 1998; e dá outras providências; 
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4.4.8. Lei no 13.340, de 28 de setembro de 2016. Autoriza a liquidação e a renegociação de dívidas de 

crédito rural; altera a Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 2001; e dá outras providências. 

 

4.4.9. Lei no 13.606, de 9 de janeiro de 2018. Institui o Programa de Regularização Tributária Rural 

(PRR) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

4.4.10. Lei no 14.016, 23 de julho de 2020. Dispõe sobre o combate ao desperdício de alimentos e a 

doação de excedentes de alimentos para o consumo humano; 

 

4.4.11. Lei no 14.275, de 23 de dezembro de 2021. Dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à 

agricultura familiar, para mitigar os impactos socioeconômicos da Covid-19; altera as Lei no 13.340, 

de 28 de setembro de 2016, e Lei no 13.606, de 9 de janeiro de 2018; e dá outras providências (Lei 

Assis Carvalho II); 

 

4.4.12. Lei no 14.284, de 29 de dezembro de 2021. Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 

Alimenta Brasil; define metas para taxas de pobreza; altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

revoga a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis no 10.696, de 2 de julho de 

2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras providências. 

 

4.4.13. Decreto-Lei no 986, de 21 de outubro de 1969. Institui normas básicas sobre alimentos; 

 

4.4.14. Decreto n° 4.074, de 4 de janeiro de 2002. Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989; 

 

4.4.15. Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012. Regulamenta o art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de 

Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. 

 

4.4.16. Decreto no 8.538, art. 7o e § 2o, de 6 de outubro de 2015. Dispões sobre o “§ 2o Não se admite 

a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação de serviços acessórios. ”. 
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4.4.17. Decreto no 8.473, de 22 de junho de 2015. Estabelece, no âmbito da Administração Pública 

federal, o percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares 

e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei n. 11.326, de 24 

de julho de 2006; 

 

4.4.18. Decreto no 9.064, de 31 de maio de 2017. Dispõe sobre a Unidade Familiar de Produção 

Agrária, institui o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar e regulamenta a Lei n. 11.326, de 24 de 

julho de 2006; 

 

4.4.19. Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021. Regulamenta o Programa Alimenta Brasil, 

instituído pela Medida Provisória no 1.061, de 9 de agosto de 2021; 

 

4.4.20. Decreto no 10.936, de 12 de janeiro de 2022. Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 

2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

 

4.4.21. Decreto no 10.947, de 25 de janeiro de 2022. Regulamenta o § VII do caput do art. 12 da Lei 

no 14.133, de 1o de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anual (PCA) e institui o 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento (PGC) no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional. 

 

4.4.22. Resolução FNDE no 06, de 08 de maio de 2020. Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE. 

 

4.4.23.1. Resolução FNDE no 21, de 16 de novembro de 2021. Altera a Resolução CD/FNDE no 6, de 

8 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 

básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

4.4.24. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no 46, de 3 de novembro de 2010. Dispõe sobre 

limites máximos para aditivos excluídos da lista de “aditivos alimentares autorizados para uso segundo 

as Boas Práticas de Fabricação (BPF) ”. 
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4.4.25. Resolução RDC ANVISA/MS no 331, de 23 de dezembro de 2019. Dispõe sobre os padrões 

microbiológicos de alimentos e sua aplicação; 

4.4.26. Resolução GPAA no 84, de 10 agosto de 2020. Dispõe sobre a execução da modalidade 

“Compra Institucional”, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar – 

PAA; 

 

4.4.27. Resolução RDC ANVISA/MS no 259, de 20 de setembro de 2002. Regulamento Técnico para 

Rotulagem de Alimentos Embalados; 

 

4.4.27.1. Altera o subitem 3.3., Resolução RDC ANVISA/MS no 123, de 14 de maio de 2004. 

Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. 

 

4.4.28. Resolução RDC ANVISA/MS no 360, de 23 de dezembro de 2003. Regulamento Técnico sobre 

Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; 

 

4.4.28.1. Altera parcialmente a Resolução RDC no 360, a Resolução RDC no 163, de 17 de agosto de 

2006. Complementa as resoluções RDC no 360, de 23 de dezembro de 2003 e RDC no 359, de 23 de 

dezembro de 2003. 

 

4.4.29. Resolução da Diretoria Colegiada no 487, de 26 de março de 2021. Dispõe sobre os limites 

máximos tolerados (LMT) de contaminantes em alimentos, os princípios gerais para o seu 

estabelecimento e os métodos de análise para fins de avaliação de conformidade; 

 

4.4.30. Instrução Normativa no 3 SEGES/ME, de 27 de maio de 2019. Altera a Instrução Normativa 

no 2, de 29 de março de 2018, que dispõe sobre a Compra Institucional de alimentos fornecidos por 

agricultores e pelos demais beneficiários da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006; 

 

4.4.31. Portaria SVS/MS no 54, de 12 de novembro de 2012. Dispõe sobre o Regulamento Técnico 

sobre Informação Nutricional Complementar. 

 

4.4.32. Portaria SVS/MS no 326, de 30 de julho de 1997. Regulamento Técnico sobre as Condições 

Higiênico-sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. 
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4.5. Requisitos ambientais: 

 

4.5.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção 

de requisitos de sustentabilidade ambiental, a Contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade 

previstas no art. 6o, da IN no 1/SLTI/MPOG /2010, quando couber; 

 

4.5.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento. 

 

4.5.3. A CONTRATADA deverá estar alinhada com a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, 

observando a correta aplicação nos produtos de hortifrútis. 

 

4.5.4. O Decreto no 7.746/2012, de 05 de junho de 2012. Regulamenta o art. 3o da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de 

Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. 

 

4.5.5. O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – 

CNS/DECOR/CGU/AGU, 4a edição, revista, atualizada, ampliada - agosto/2021) e demais 

Legislações Especificas para a presente contratação, dispõem de critérios de sustentabilidade para o 

objeto do presente instrumento sobre procedimentos e determinações acerca da Chamada Pública e 

características de produtos alimentícios, portanto, devem ser observados todos os critérios 

sustentáveis. 

 

4.5.6. Agrotóxicos – Segurança e regramentos para o uso: 

 

4.5.6.1. Produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores 

de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção 

de florestas, nativas ou plantadas, e de outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e 

industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim 
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de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos, bem como as substâncias e 

produtos empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento, 

conforme Decreto no 4.074/2002, art. 1o, IV. 

 

V. Justificativa para a Divisão em Itens 

A divisão do objeto em itens visa facilitar a participação de diferentes produtores, promover a 

concorrência e garantir a variedade de produtos necessários para compor uma alimentação escolar 

balanceada e diversificada. 

 

VI. Descrição da solução como um todo 

6.1. A descrição da solução como um todo desse presente processo para a aquisição de gêneros 

alimentícios, conforme minudenciado neste Estudo Técnico Preliminar, visa atender as necessidades 

da Secretaria de Educação municipal, com o Chamamento Público para a aquisição de Gêneros 

Alimentícios ,nas quantidades e exigências estabelecidas neste documento. 

 

6.2. O ETP discrimina todos os requisitos necessários para a contratação em conformidade com as 

disposições legais e possui todos os elementos necessários à completa caracterização do objeto. 

 

6.3. Os seguintes elementos, além de outros, compõem os apêndices desse processo. 

 

6.4. Qualificação Técnica: 

 

6.4.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: Não se aplica. 

 

VII. Estimativa de Preço 

A projeção do montante total para as aquisições, englobando outros custos pertinentes, é 

aproximadamente de R$530.503,81 

 

VIII. Benefícios Esperados 

Garantia de alimentos frescos, saudáveis e de qualidade para os alunos; 

Estímulo à produção local e fortalecimento da agricultura familiar; 

Promoção de uma alimentação escolar nutritiva e conscientização sobre a origem dos alimentos. 
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IV. Conclusão 

Com base nas informações apresentadas, recomenda-se a abertura do chamamento público para 

aquisição dos produtos da agricultura familiar descritos, visando garantir uma alimentação escolar de 

qualidade, promover o desenvolvimento regional e incentivar práticas sustentáveis de produção 

agrícola. 
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ANEXO II 

PROJETO DE VENDA, CONFORME ANEXO VII DA RESOLUÇÃO/FNDE Nº 06 DE 08 DE 

MAIO DE 2020 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 
3. Endereço 4. Município/UF 
5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 
8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 
12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 14. Nº de Associados com 
15. Nome do representante 16. CPF 17. DDD/Fone 
18. Endereço 19. Município/UF 
II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. 
4. Endereço 5. DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos 

   4.1. Unitário 4.2. Total 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 
1. Nome do Proponente 2. CPF 
3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 
6. E-mail (quando houver) 7. Fone 
8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) 

Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

 

10. E-mail/Fone 
II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) 

Familiar 

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 
      

      

      

      

      

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. 
4. Endereço 5. 
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 

 

2. Produto 

 

3. Unidade 

 

4. 

 

5. Preço de Aquisição* 

 

6.Valor 
      Total 

agricultor       Total 

agricultor       Total 

agricultor       Total 

agricultor       Total 

agricultor       Total 

agricultor  Total do 

projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
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IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unida

5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega 

dos Produtos       

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal 

Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente 2. CPF 
3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 
6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 
9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 
II- Relação dos Produtos 
 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos Unitário Total 

      
      
      
OBS: * Preço publicado no 

Edital n xxx/xxxx (o mesmo que 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome CNPJ Município 
Endereço Fone 
Nome do Representante Legal CPF 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor 

Individual 

CPF: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

 

 

   , inscrito  no CNPJ Nº  ,  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)    , portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº  e do CPF Nº   , DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024, que é o responsável pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus associados/cooperados estabelecido no Art. 36 da Resolução FNDE Nº 

06/2020. 

 

 

 

 

 

São Simão/GO, aos _____________dias do mês de ___________________________de 2024. 

 

 

 

 

 

 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

 

 

GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA 01/2024 

 

 

Eu _________________ representante da Cooperativa/Associação ___________________, com 

CNPJ _____________________ e DAP Jurídica nº _______________________________. 

DECLARO, para   fins   de   participação no P r o g r a m a  Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda no nome dos sócios, são produzidos 

exclusivamente nas suas unidades familiares de produção, sendo proibida a inclusão nas Notas Fiscais 

de produtos que não provem desta origem. 

 

 

São Simão, GO ________dias do mês de ___________de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO V 
 

GRUPO INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 
 
 
*No caso de Grupo Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a declaração 
individualmente OU adaptar esta declaração conjuntamente (mencionando todos os nomes, CPFs, 
DAPs e assinaturas) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 
 
 
 
Eu, _______________,CPF ________________ , DAP _______________________  DECLARO, 
para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros 
alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são exclusivamente de minha própria 
produção, sendo proibida a inclusão em minhas Notas Fiscais de Produtos que não provem desta 
origem. 
 
 

São Simão, GO _______dias do mês de ___________de 2024. 
 
 
 
 

 
Assinatura 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº        /2024 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: O Fundo Municipal de Educação do Município de São Simão, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 49.165.213/0001-62, São Simão-Goiás, neste 

ato representado pela Gestora Municipal, Sra. VALDIRENE CLAUDIA SILVA OLIVEIRA, 

brasileira, gestora do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CPF/MF sob o nº 801.542.551-49, 

doravante denominado Contratante. 

 

CONTRATADA: (nome    do    grupo    formal/grupo    informal/fornecedor    individual)    com    

sede à __________ ,  n.º ________, em /UF, inscrita no CNPJ sob n.º    

ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.º CPF), doravante denominado contratada. 

 

FUNDAMENTO: Este contrato encontra-se fundamentado nas disposições contidas na Lei nº 11.947, 

de 16/06/2009, na Resolução FNDE 06/2020 alterada pela Resolução 02 de 10/03/2023 e na Lei nº 

14.133/2021 e tendo em vista o que consta da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024, mediante as 

cláusulas a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar/PNAE, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 

de acordo com a chamada pública nº 01/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição, conforme descrição contida na planilha abaixo, 

conforme anexo. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
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CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE INDIVIDUAL 

 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 

– DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DA ENTREGA 

5.1. O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de 

Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida. 

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

chamada pública nº 01/2024. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1. Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ ( ). 

 

6.2. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) 

receberá o valor de R$ ( )  

 

(descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando         (valor 

total do projeto de venda). 

ITEM UN QTDE CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Manutenção da Merenda Escolar 

Material de Consumo  

Ficha: 0604 

Fonte de Recursos: 115 

Subelemento: 7 

Dotação: 11.05.12.306.1228.2106.3.3.90.30.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”, e após 

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA 

10.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da 

CONTRATADA FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos 

do FNDE em tempo hábil. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE INADIMPLÊNCIA 

11.1. Nos casos de inadimplência do CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 

Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RESSARCIMENTO PELOS DANOS CAUSADOS 
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AO CONTRATANTE 

14.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos da CONTRATADA; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato;  

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

15.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da CONTRATADA, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 

ou a indenização por despesas já realizadas. 

16.2 Os contratos  poderão ser alterados, com as devidas justificativas constantes nos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

16.3 De acordo com o disposto no inciso XI do art. 92 da Lei no 14.133/2021, o prazo para resposta 

ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 20 dias; 

 

16 – DAS ATRIBUIÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

16.1. A Contratada deverá se responsabilizar por fornecer:  

16.1.1 Alimentos de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido pelos órgãos 

competentes e legislação vigente, dentro do prazo de validade sendo vedada a utilização de alimentos 

com alterações de características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade.  

16.2. Os alimentos deverão ser entregues no local, no horário e quantitativos estabelecidos pela SESS, 

conforme cronograma enviado à Contratada.  
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16.3. A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares vencedora deverá executar os serviços 

observando as condições de higiene e segurança no armazenamento e distribuição dos gêneros 

alimentícios, devendo a Contratada acompanhar e supervisionar o serviço prestado. 

16.4. Entregar os gêneros alimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados e 

conforme especificações do anexo I, de forma que esses gêneros estejam com apresentação e 

temperatura apropriadas como forma de garantir sua qualidade.  

16.5. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do objeto, bem como 

todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento.  

16.6. A Contratada deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos 

pela Contratante, obrigando-se especialmente, a:  

16.6.1. Cumprir Legislação Sanitária Federal e Estadual/Municipal;  

16.6.2. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado 

de acordo com as boas práticas de fabricação.   

16.7. A Contratada deverá comunicar à SESS, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 

que venha a interferir na execução dos serviços contratados.   

16.8. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao 

patrimônio da SESS, em decorrência da execução dos serviços contratados.  

16.9. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos 

materiais e/ou pessoais causados à SESS, aos seus empregados e/ou terceiros, como consequência de 

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados.  

16.10. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, Assistenciais, Securitárias e 

Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer 

vínculo de solidariedade empregatícia desta Contratante. 

16.11. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas, sem prévia anuência da contratante.  

 

17 - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1. A Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de Contratante, deverá:  

17.1.1 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato;  

17.1.2. Designar servidor(es) como executor(es) do(s) Contrato(s);  

17.1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços;  

17.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir 
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da apresentação da Nota Fiscal. 

17.1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do 

fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas.  

17.1.6. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada.  

17.1.7. O pagamento à(ao) contratada(o) será efetuado pela SESS após a apresentação do documento 

fiscal correspondente à quantidade e valor especificado, conforme cronograma de entrega realizado 

pela SESS.  

17.1.8. Não será efetuado nenhum pagamento à(ao) Contratada(o) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

17.1.9 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 

estando à disposição para comprovação. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA COBRANÇA DA MULTA 

18.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação por 

intermédio das servidoras Juliana Aparecida Muniz Barbosa- CPF 032.348.701-79 e Ana Carolina 

Oliveira Ramos- CPF: 025.751.921-10, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 

– CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DO CONTRATO 

20.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 01/2024, pela Resolução FNDE nº 

06, de 08/05/2020, pela Lei nº 11.947, de 16/06/2009 e pela Lei nº 14.133/2021, em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

21. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ADITAMENTO 

21.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
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resguardada as suas condições essenciais.  

21.2 Os contratos  poderão ser alterados, com as devidas justificativas constantes nos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

21.3 De acordo com o disposto no inciso XI do art. 92 da Lei no 14.133/2021, o prazo para resposta 

ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 20 dias; 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

20.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile transmitido 

pelas partes. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

23.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

 

a) Por acordo entre as partes; 

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

24.1. O presente contrato terá validade de até 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do 

contrato ou até a entrega do quantitativo total dos produtos contratados, o que ocorrer primeiro. 

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

25.1. É competente o Foro da Comarca de São Simão-Goiás para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 

25.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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São Simão - Goiás, _______de______________de 2024. 
 
 

VALDIRENE CLAUDIA SILVA OLIVEIRA 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 
 

Contratada 
 

Testemunhas: 
1 ___________________________________  CPF: ____________________________  

 
2 ___________________________________  CPF: ____________________________  


